
 

       
 

         

MUNICÍPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paraná

LEI Nº vol

Denomina como “Alfredo Pereira Munhois”

um próprio público do município.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou

de autoria do Vereador Josué de Souza/MDB, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei denomina de “Alfredo Pereira Munhois” o parque ambiental a ser

construído na Rua Martin Fardoski, Quadra 0003, Lote 0001, no bairro Santos Dumont.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data d publicação oficial.   
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